
AD\645051PT.doc PE 380.852v02-00

PT PT

PARLAMENTO EUROPEU
2004 «

«««

«
«
«««

«
«

« 2009

Comissão do Desenvolvimento Regional

2006/0042(COD)

19.12.2006

PARECER
da Comissão do Desenvolvimento Regional

dirigido à Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece regras comuns para o fornecimento de informação de base sobre 
Paridades de Poder de Compra e para o respectivo cálculo e divulgação
(COM(2006)0135) – C6-0100/2006 – 2006/0042(COD))

Relator de parecer: Gerardo Galeote



PE 380.852v02-00 2/9 AD\645051PT.doc

PT

PA_Legam



AD\645051PT.doc 3/9 PE 380.852v02-00

PT

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

As Paridades de Poder de Compra são taxas de câmbio de moedas que permitem converter 
para uma divisa comum artificial (Poder de Compra Padrão, PCP), ao mesmo tempo que 
fazem equivaler o poder de compra das diferentes moedas. Por outras palavras, ao operarem 
esta conversão, eliminam as diferenças dos níveis de preços entre países, permitindo assim 
uma comparação significativa apenas do volume do PIB e dos seus agregados entre os países. 
Mesmo após o lançamento do euro, ainda é necessário calcular as PPP, uma vez que o euro 
tem diferente poder de compra nos vários países da zona euro, dependendo dos níveis dos 
preços nacionais.

As PPC são indicadores económica e politicamente vitais para a União Europeia. Para o 
período 2007-2013 serão utilizadas para os Fundos Estruturais e como padrão de referência 
obrigatório do Fundo de Coesão. A Comissão tem, por lei, a responsabilidade de calcular o 
PIB com base no poder de compra. Todavia, os Estados-Membros não estão, de momento, 
juridicamente obrigados a cooperar. Segundo a proposta de regulamento, compete à 
Comissão, através do Eurostat, coordenar a informação de base, calcular e publicar as PPP e 
adaptar a metodologia, em consulta com os Estados-Membros. Os Estados-Membros devem 
fornecer a informação de base, certificar por escrito os resultados dos inquéritos e garantir a 
validade dos dados fornecidos.

O relator de parecer sublinha a necessidade de um esforço suplementar com vista a aumentar 
a eficiência do aparelho estatístico da União Europeia, tanto tecnicamente como em termos de 
recursos humanos. A coordenação entre o Eurostat e os institutos nacionais de estatística deve 
ser reforçada, a fim de aumentar a eficiência e exactidão das estatísticas recolhidas. O relator 
de parecer preocupa-se com o facto, igualmente referido no parecer do Comité Económico e 
Social Europeu1, de que a Comissão (Eurostat) calcula as PPP por países e não por regiões. 
Contudo, estes cálculos são utilizados para avaliar o desempenho económico das regiões. Não 
raro, existem diferenças regionais entre os preços dos bens e serviços, no interior dos 
Estados-Membros. Consequentemente, é crucial que os Estados-Membros façam esforços 
económicos e técnicos com vista a garantir que os coeficientes de correcção espaciais 
traduzam as diferenças geográficas de preços tão precisamente quanto possível. 

Actualmente, não existe um quadro jurídico para o cálculo das PPP, e o regulamento proposto 
vem preencher satisfatoriamente este vazio jurídico. Dada a necessidade de disposições
vinculativas que definam as competências da Comissão e dos Estados-Membros e de dar uma 
base jurídica a este trabalho, a proposta de regulamento da Comissão deve ser saudada.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão dos Assuntos Económicos e 
Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no 
seu relatório:

  
1 ECO/184 - CESE 1149/2006; Informações sobre as Paridades de Poder de Compra.



PE 380.852v02-00 4/9 AD\645051PT.doc

PT

Texto da Comissão1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 1

(1) A fim de obter uma comparação do 
Produto Interno Bruto (PIB) em termos de 
volume entre os Estados-Membros, é 
essencial que a Comunidade disponha de 
Paridades de Poder de Compra (PPC) que 
reflictam as diferenças no nível dos preços 
entre Estados Membros;

(1) A fim de obter uma comparação do 
Produto Interno Bruto (PIB) em termos de 
volume entre os Estados-Membros, é 
essencial que a Comunidade disponha de 
Paridades de Poder de Compra (PPC) que 
reflictam as diferenças no nível dos preços 
entre Estados Membros, uma vez que, nas 
comparações internacionais de PIB e de 
preços, qualquer erro nos dados de base 
relativos a qualquer país pode distorcer os 
resultados globais;

Justificação

Em condições ideais, as comparações em PPP fornecem resultados que revelam as diferenças 
na recolha das contas nacionais e não são influenciadas pelas diferenças na medição em
volume dos elementos. Em virtude dos diferentes padrões de consumo e níveis de preços entre 
os países, em princípio, deve ser recolhido o máximo de preços, a fim de estabelecer PPP 
sólidas que medem correctamente a evolução relativa dos preços nos países.

Alteração 2
Considerando 1 bis (novo)

(1 bis) Tradicionalmente, a Comissão 
calcula as PPC por país e, dado que 
existem frequentemente diferenças 
regionais dos preços de bens e serviços, é 
necessário um esforço suplementar para 
garantir que as PPC calculadas reflictam 
igualmente as diferenças regionais de 
preços, incluindo variações regionais de 
preços nas regiões ultraperiféricas, 
setentrionais e dispersamente povoadas.

Justificação

Em consonância com o texto do relator, o aditamento visa permitir uma adaptação dos 

  
1 Ainda não publicado em JO.
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métodos de cálculo utilizados para as PPC às RUP, regiões setentrionais e/ou dispersamente 
povoadas, as quais incorrem em constrangimentos permanentes excepcionais (ex.: 
distanciamento do continente europeu) com impacto directo sobre o preço dos bens. 

Alteração 3
Considerando 2 bis (novo)

(2 bis) Para o cálculo das PPP da 
Comunidade, deve ser garantida uma 
coordenação apropriada entre o Eurostat e 
os institutos nacionais de estatística.

Justificação

A coordenação entre o Eurostat e os institutos nacionais de estatística deve ser reforçada, a 
fim de aumentar a eficiência e exactidão das estatísticas recolhidas.

Alteração 4
Considerando 7

(7) As medidas necessárias à execução do 
presente regulamento serão aprovadas nos 
termos da Decisão 1999/468/CE do 
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa 
as regras de exercício das competências de 
execução atribuídas à Comissão.

(7) As medidas necessárias à execução do 
presente regulamento serão aprovadas nos 
termos da Decisão 1999/468/CE do 
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa 
as regras de exercício das competências de 
execução atribuídas à Comissão. O disposto 
no Artigo 8º da Decisão 1999/468/CE será 
estritamente aplicado.

Justificação

Clarificação jurídica permitindo um maior envolvimento do Parlamento Europeu no 
desenrolar da decisão e aplicação das medidas necessárias para a aplicação deste 
Regulamento.

Alteração 5
Artigo 2, nº 1, parágrafo 2

Esta informação de base deve incluir os 
preços, a discriminação da despesa do PIB e 
outros dados indicados no anexo I.

Esta informação de base deve incluir os 
preços, tendo em conta eventuais diferenças 
regionais existentes, a discriminação da 
despesa do PIB e outros dados indicados no 
anexo I.
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Justificação

A Comissão (Eurostat) calcula as PPCs por países e não por regiões. O resultado deste 
cálculo pode ser ilusório devido a variações regionais flagrantes existentes na mesma área 
económica.

Alteração 6
Artigo 4, nº 1, alíneas d) e e)

d) desenvolver metodologia, em consulta 
com os Estados-Membros;

d) desenvolver metodologia de 
aplicabilidade nacional e regional, em 
consulta com os Estados-Membros e tendo 
em conta os pontos de vista dos parceiros 
regionais relevantes, incluindo metodologia 
específica aplicável às regiões 
ultraperiféricas, às regiões setentrionais e 
às regiões de baixa densidade populacional, 
em consonância com as disposições 
aplicáveis do Tratado;

e) garantir que os Estados-Membros têm a 
oportunidade de comentar os resultados das 
PPC antes da publicação e que a Comissão 
(Eurostat) toma devidamente em conta tais 
comentários. Estas tarefas serão executadas 
pelo Eurostat em nome da Comissão.

e) garantir que os Estados-Membros  e os 
parceiros regionais relevantes tenham a 
oportunidade de comentar os resultados das 
PPC antes da publicação e que a Comissão 
(Eurostat) tome devidamente em conta tais 
comentários. Estas tarefas serão executadas 
pelo Eurostat em nome da Comissão.

Justificação

O aditamento visa garantir uma melhor adaptação das metodologias utilizadas para o 
cálculo das PPC a eventuais realidades regionais díspares da realidade nacional geral.

Alteração 7
Artigo 4, nº 1, alínea e bis) (nova)

e bis) garantir a transparência e fornecer a 
informação sobre o cálculo das PPP ao 
Parlamento Europeu.

Justificação

As PPC são indicadores económica e politicamente vitais para a União Europeia. A proposta 
da Comissão indica que a criação de uma base jurídica para as PPC deverá melhorar a 
transparência, a actualidade e a qualidade de todo o processo de produção de PPC. É de 
uma importância vital garantir a transparência e um fluxo de informação apropriado para o 
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Parlamento Europeu.

Alteração 8
Artigo 4, nº 2, parágrafo 1

2. Os Estados-Membros seguirão o 
procedimento exposto no anexo I para o 
fornecimento da informação de base.

2. Os Estados-Membros seguirão o 
procedimento exposto no anexo I para o 
fornecimento da informação de base e terão 
em conta as diferenças regionais de preços 
dos bens e serviços no interior dos 
EstadosMembros, a fim de prevenir as 
distorções no cálculo das PPP.

Justificação

Ver a justificação da alteração 1 e 2.

Alteração 9
Anexo 1, parte 2, secção 2.1, quadro, entrada 5

Preços de bens e serviços de consumo e 
indicadores de representatividade conexos: 3 
anos

Preços de bens e serviços de consumo e 
indicadores de representatividade conexos: 2 
anos

Justificação

Tendo em conta as constantes variações dos preços (os mesmos variam mais do que uma vez 
de três em três anos), torna-se essencial uma actualização mais eficaz da informação de base. 
Esta necessidade deve ser contrabalançada com a necessidade de que os processos de 
recolha e fornecimento de informação não se tornem excessivamente burocráticos.

Alteração 10
Anexo 1, parte 3, secção 3.1

3.1 Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 
artigo 2.º, a recolha de dados pode ser 
limitada a um ou mais locais do território 
económico. Tais dados podem ser utilizados 
para os cálculos das PPC, desde que sejam 
acompanhados por factores apropriados de 
ajustamento espacial. Estes serão utilizados 
para ajustar em dados representativos da 
média nacional os dados do inquérito 
observados nesses locais.

3.1 Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 
artigo 2.º, a recolha de dados pode ser 
limitada a um ou mais locais do território 
económico. Tais dados podem ser utilizados 
para os cálculos das PPC, desde que sejam 
acompanhados por factores apropriados de 
ajustamento espacial e por informação 
relativa a preços de bens e serviços de 
consumo e indicadores de 
representatividade conexos. Estes serão 
utilizados para ajustar em dados 
representativos da média nacional os dados 
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do inquérito observados nesses locais.

Justificação

Torna-se essencial este nível de informação, sob pena de o cálculo das PPC resultar em 
dados falaciosos, baseados em informação que não toma suficientemente em conta os preços 
de bens e serviços do local ou locais do território económico a que esse cálculo se refere.
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